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007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

ENCRUZILHADA DO SUL

3 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2250602287

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
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_____________________________________
_____________________________________
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_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________
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_____________________________________
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Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO
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À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
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Número do Processo Módulo Integrador

RSN2250602287

Data

20/12/2022

081.058.038-10 JOSE RENATO ARTIOLI 09/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
CNPJ/MF Nº 13.562.900/0001-74 

NIRE 43300054152 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 17/10/2022 

 

 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2022, às 09:00 horas, na sede da 

Companhia, localizada na localidade de Coronel Prestes, denominada Rincão dos Nascentes, no município de 

Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.    

 

CONVOCAÇÃO: Dispensada, em face da presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do 

capital social, conforme assinaturas contidas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

 

PRESENÇA: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 

apresentadas no final desta ata de reunião. 

 

MESA: Presidente: Sr. José Renato Artioli e Secretária: Valeska Audrey Gonçalves. 

 

ORDEM DO DIA: (i) retomar a discussão da matéria constante na ordem do dia da Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 09/08/2022 para reduzir o capital social da Sociedade em decorrência da 

absorção de prejuízos acumulados; (ii) alteração da Cláusula 5ª do Estatuto Social da Companhia, e (iii) 

consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

 

DELIBERAÇÕES: Inicialmente os acionistas decidiram por lavrar a presente ata sob a forma sumária, 

conforme permissivo legal contido no Artigo 130, § 1º, da Lei 6.404/76. Posto isso, declaram ter recebido 

todos os documentos necessários para a presente assembleia. 

 

Reinstalada a assembleia e retomada as discussões da matéria constante na ordem do dia da Ata de 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09/08/2022, registrada perante a Junta Comercial, Industrial e 

Serviços do Rio Grande do Sul sob nº 8431996, aprovam os acionistas pela consolidação da referida ata, a 

qual foi publicada no Jornal Gazeta do Sul do dia 15/08/2022 à página 12 (doze) (Edição física) e no jornal 

digital (https://www.gaz.com.br/abranjo-geracao-de-energia-s-a-certidao-da-ata-de-age-publicidade-legal-

edicao-23-09-2022/), cumprindo-se assim todas as disposições e preceitos legais pertinentes, inclusive, mas 

não se limitando ao prazo de 60 (sessenta) dias disposto no artigo 174 da Lei 6.404/76, e, após discutidas as 

matérias constantes da ordem do dia, deliberam, unanimemente, por:  

 

(i) Resolvem os acionistas por reduzir o capital social da Sociedade em decorrência da absorção de 

prejuízos acumulados, mediante o cancelamento de 11.799.816 (onze milhões setecentas e noventa 

e nove mil, oitocentas e dezesseis) ações, sem valor nominal da Companhia de forma equiparada 

dos acionistas, em decorrência da absorção dos prejuízos acumulados na ordem de R$ 

11.799.816,00 (onze milhões, setecentos e noventa e nove mil, oitocentos e dezesseis reais). 

 

Considerando o cancelamento das ações, sem valor nominal mencionado na presente ordem do 

dia, a distribuição do capital social da Companhia passa a vigorar da seguinte forma: 

 

ACIONISTAS AÇÕES VALOR PARTICIPAÇÃO (%) 

Electra Power Geração de Energia 

S/A 
33.701.083 33.701.083,00 99,9% 
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ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
CNPJ/MF Nº 13.562.900/0001-74 

NIRE 43300054152 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 17/10/2022 

 

 

GP Maxluz Holding Ltda  33.735 33.735  0,1% 

TOTAL 33.734.819 33.734.819,00 100,00% 

 

(ii) Diante da redução do capital social, a Cláusula 5ª do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Cláusula 5ª - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 

33.734.819,00 (trinta e três milhões, setecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e dezenove reais), 

dividido em 33.734.819 (trinta e três milhões, setecentas e trinta e quatro mil, oitocentas e 

dezenove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

(iii) Por fim, resolveram consolidar o Estatuto Social da Companhia, o qual, diante das alterações 

realizadas, passa a vigorar nos termos do instrumento anexo III. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 

como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 

lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os 

presentes assinada. 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Registro de Atas de Assembleia Geral 

da Companhia. 

 

 

Mesa: 

 

José Renato Artioli  

Presidente 

 

Valeska Audrey Gonçalves 

Secretária 

 

Acionistas: 

 

 

ELECTRA POWER GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 

                                     José Renato Artioli                                    Marcelo de Sá  

 

 

 

GP MAXLUZ HOLDING LTDA 

Walter Carvalho Marzola Faria 

 

 

Visto do Advogado: __________________________________ 

Valeska Audrey Gonçalves – OAB/SP 335.210 
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ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
CNPJ/MF Nº 13.562.900/0001-74 

NIRE 43300054152 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 17/10/2022 

 

 
 

ANEXO I 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL  
ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 

 
 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 
 
Cláusula 1ª – A Sociedade por ações de capital fechado constitui-se sob a denominação de ABRANJO 
GERAÇÃO DE ENERGIA S/A e será regida por este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.  
 
Cláusula 2ª – A sociedade tem sede administrativa e foro na localidade de Coronel Prestes, 
denominada Rincão dos Nascentes, no município de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 96610-000.  
 
Cláusula 3ª – O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.  
 
Cláusula 4ª – A Sociedade tem por objetivo a implantação, operação, manutenção e exploração do 
empreendimento identificado à coordenadas 30º 47’ 40” S e 52º 37’ 38” W, no Arroio Abranjo, 
localizado na sub-bacia 87, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, Município de Encruzilhada, 
Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominado simplesmente “PCH ABRANJO I”, inclusa a 
comercialização da energia elétrica por elas gerada e outros créditos - tais como Créditos de Carbono 
-, pelo período da outorga e suas prorrogações e ou renovações, concedidas pela ANEEL – Agência 
Nacional de Energia Elétrica, conforme consta do DESPACHO da ANEEL N.º 2.155, DE 09 DE JUNHO 
DE 2009, mediante:  
  

1. A construção e implantação da Pequena Central Hidrelétrica (PCH), nos termos da 
legislação, doravante denominada PCH ABRANJO I;  

 
2. A contratação de projetos, bens e serviços para a implantação e manutenção da PCH 
ABRANJO I e a obtenção de recursos necessários para a sua construção, incluindo linhas de 
transmissão, subestação transformadora, casa de força, barragem e demais obras 
necessárias;  

 
3. A gestão ambiental na preservação da flora e da fauna, através de ações preventivas, 
mitigadoras e compensatórias, de acordo com os interesses pertinentes à PCH ABRANJO I, 
respeitando sempre os requisitos e exigências dos órgãos ambientais. 

   
 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Cláusula 5ª – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 
33.734.819,00 (trinta e três milhões, setecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e dezenove reais), 
dividido em 33.734.819 (trinta e três milhões, setecentas e trinta e quatro mil, oitocentas e 
dezenove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais da Sociedade.  
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ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
CNPJ/MF Nº 13.562.900/0001-74 

NIRE 43300054152 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 17/10/2022 

 

 
 
Parágrafo Segundo – A Sociedade não emitirá certificados e/ou cautelas de ações, provando-se a 
sua propriedade pela inscrição do nome do acionista nos registros constantes do livro de “Registro 
de Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do 
respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”.  
 
Parágrafo Terceiro – A transferência de ações ordinárias nominativas, a qualquer título, por qualquer 
acionista, está sujeita à oferta na seguinte ordem:  
 
a) Primeiro, aos demais acionistas, também detentores de ações ordinárias, na proporção de sua 
participação no universo dos acionistas remanescentes; 
 
b) Segundo, a terceiros indicados pelos acionistas alienantes. 
 
Parágrafo Quarto – Fica facultada à Diretoria da Sociedade a contratação de instituição custodiante 
das ações de emissão da Sociedade.  
 
Cláusula 6ª – A Sociedade poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações ordinárias e bônus 
de subscrição dentro do limite do capital social.  
 
Parágrafo Primeiro – Fica vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade e estabelecido a 
inexistência desses títulos em circulação por parte da Sociedade.  
 
Parágrafo Segundo – O valor unitário das ações e as condições de pagamento, para efeito da 
negociação, será livre.  
 

CAPÍTULO III – ASSEMBLEIA GERAL 
 
Cláusula 7ª – A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o quarto mês seguinte ao término 
do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.  
 
Parágrafo Primeiro – As deliberações tomadas de conformidade com o presente estatuto e ao 
amparo da lei, vinculam todos os acionistas, ainda que ausentes ou dissidentes.  
 
Parágrafo Segundo – A convocação da Assembleia Geral será realizada pelo Diretor Presidente, por 
dois Diretores em conjunto ou de acordo com as demais disposições legais aplicáveis, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias de antecedência. Não havendo quórum, será convocada nova Assembleia, 
obedecendo a um intervalo de 5 (cinco) dias.   
 
Parágrafo Terceiro – A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente da Sociedade ou, na 
sua ausência, por um Diretor ou por um acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas 
presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário.  
 
Cláusula 8ª – Para tomar parte na Assembleia Geral, os acionistas deverão comprovar essa qualidade 
de acionistas ou representantes legais destes, na forma da lei e, depois de identificados, assinarão o 
Livro de Presença.  
Parágrafo Único – O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
legalmente constituído.  
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ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
CNPJ/MF Nº 13.562.900/0001-74 

NIRE 43300054152 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 17/10/2022 

 

 
 
Cláusula 9ª – As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em 
lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando 
os votos em branco, com exceção das matérias abaixo, que somente serão aprovadas por acionistas 
que representem 85% (oitenta e cinco por cento) das ações com direito a voto:  
 
a) aumento e redução do capital social da Sociedade, desdobramento de ações, grupamento ou 
reagrupamento de ações, resgate e compra de ações para cancelamento ou para manter em 
tesouraria, emissão ou venda de qualquer valor mobiliário de emissão da Sociedade, conversível ou 
não em ações, inclusive, sem limitação, a criação ou emissão de ações preferenciais, debêntures, 
bônus de subscrição, partes beneficiárias ou venda de capital ou opção de compra de ações;  
 
b) abertura do capital da Sociedade; 
 
c) qualquer alteração do Estatuto Social da Sociedade, incluindo, mas sem limitação, mudanças nas 
preferências, benefícios ou características das ações emitidas, bem como alteração no objeto social 
da Sociedade;  
 
d) fixação do montante anual global da remuneração dos Diretores da Sociedade em valor maior que 
o montante no momento da deliberação;  
 
e) fusão, cisão, incorporação, ou qualquer outro tipo de reorganização societária envolvendo a 
Sociedade; 
 
f) autorização para que os Diretores confessem falência ou peçam recuperação judicial;  
 
g) liquidação e dissolução de Sociedade;  
 
h) distribuição dos lucros da Sociedade, a qualquer título, inclusive dividendos. 
 
 

CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 
 

Disposições Gerais 
 
Cláusula 10 – A Sociedade será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei 
aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social e poderá ter um Conselho de Administração 
nos moldes do art. 138 da Lei das Sociedades por Ações.  
 
Parágrafo Primeiro – O Conselho de Administração da Sociedade, quando constituído, será 
composto por 6 membros, nos termos do Acordo de Acionistas.  
 
Parágrafo Segundo – O Conselho de Administração não será remunerado, exceto se os Acionistas, 

em comum acordo, convencionarem de forma diversa no ato de constituição do Conselho. 

 

Parágrafo Terceiro – No caso de empate nas deliberações do Conselho de Administração, a matéria 

será incluída na pauta da próxima de reunião do Conselho, que deverá ser realizada nos 30 (trinta) 

dias subsequentes. No período que anteceder a realização da reunião, os membros do Conselho 
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ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
CNPJ/MF Nº 13.562.900/0001-74 

NIRE 43300054152 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 17/10/2022 

 

 
 
deverão debater acerca da matéria, na tentativa de obter um consenso sobre a matéria. Contudo, 

se na votação persistir o empate, prevalecerá o voto do Presidente do Conselho. 

 

Cláusula 11 – Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos 
livros das Atas da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, 
obrigações e responsabilidades previstas nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações.  
 

Diretoria 
 
Cláusula 12 – A Diretoria da Sociedade será composta por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor Técnico, eleitos dentre pessoas naturais, 
residentes e domiciliados no país, acionistas ou não.  
 
Parágrafo Primeiro – Em caso de vacância ou impedimento, a Sociedade será administrada pelo(s) 
Diretor(es) remanescente(s), que servirão até a eleição do substituto pela Assembleia Geral.  
 
Parágrafo Segundo – Todos os atos, contratos ou documentos que impliquem responsabilidade para 

a Sociedade, ou desonerem terceiros de responsabilidade ou obrigações para com a Sociedade 

deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a mesma ser assinados (i) por 2 (dois) Diretores 

em conjunto, sendo que um deles será obrigatoriamente, o Diretor Administrativo; (ii) por um único 

Diretor, desde que previamente autorizado pela Assembleia Geral; ou (iii) por um Diretor em 

conjunto com um procurador. 

 

Parágrafo Terceiro - As procurações outorgadas pela Companhia deverão (i) ser assinadas pelo 

Diretor Presidente, isoladamente ou pelo Diretor Técnico e pelo Diretor Administrativo, em 

conjunto; (ii) especificar expressamente os poderes conferidos; e (iii) conter prazo de validade 

limitado a no máximo 1 (um) ano, sem poderes para substabelecimento, com exceção das 

procurações “ad judicia”, que poderão ser substabelecidas e outorgadas por prazo indeterminado. 

 
Parágrafo Quarto - Ressalvado o disposto neste Estatuto e independente de autorização da 

Assembleia Geral, a Sociedade poderá ser representada por um único Diretor ou procurador (i) na 

prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas 

em geral, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do 

Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, (ii) junto a concessionárias ou permissionárias de 

serviços públicos, em atos que não importem em assunção de obrigações ou na desoneração de 

obrigações de terceiros, (iii) para preservação de seus direitos em processos administrativos ou de 

qualquer outra natureza, e no cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas ou 

previdenciárias, e (iv) no endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em contas 

bancárias da Sociedade. 

 
Parágrafo Quinto – A Sociedade será representada nas assembleias gerais das empresas das quais 

participar como acionista por 01 (um) dos membros da Diretoria Executiva, o qual será indicado pelo 

Diretor Presidente da Sociedade. 
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Cláusula 13 – O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de 2 (dois) anos, admitida a reeleição.  
 
Parágrafo Único – O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores 
eleitos.  
 
Cláusula 14 – A Diretoria fica dispensada de prestar caução em garantia de sua gestão.  
 
Cláusula 15 – É vedado aos administradores, além de outras restrições legais ou estatutárias:  
 
a) em nome da Sociedade, prestar fiança, dar caução, avais ou endossos de favor em negócios alheios 
ou estranhos ao objeto social;  
 
b) utilizar o nome da Sociedade em transações alheias ou estranhas ao interesse social;  
 
c) praticar atos de liberalidade à custa da Sociedade.  
 
Cláusula 16 – Compete à Diretoria, representada pelo Diretor Presidente, isoladamente ou pelo 
Diretor Técnico e pelo Diretor Administrativo, em conjunto ou por um procurador, eleito pelo Diretor 
Presidente, isoladamente ou pelo Diretor Técnico e pelo Diretor Administrativo, em conjunto a 
representação judicial e extrajudicial da Sociedade, ativa e passivamente, bem como a prática de 
todos os atos necessários à realização do objeto social, com exceção do Parágrafo Terceiro desta 
Cláusula e Cláusulas 17, 18 e 19.  
 
Parágrafo Primeiro – Compete também à Diretoria, através da assinatura do Diretor Presidente, 
isoladamente ou do Diretor Técnico e do Diretor Administrativo, em conjunto ou de um procurador, 
constituído pelo Diretor Presidente, isoladamente ou pelo Diretor Técnico e pelo Diretor 
Administrativo, em conjunto a nomeação de procuradores “ad judicia” e “ad negotia”, especificando-
se os poderes outorgados, e, no último caso, a duração do mandato.  
 
Parágrafo Segundo – Compete ainda à Diretoria, através da assinatura do Diretor Presidente, 
isoladamente ou do Diretor Técnico e do Diretor Administrativo, em conjunto ou de um procurador 
constituído pelo Diretor Presidente, isoladamente ou pelo Diretor Técnico e pelo Diretor 
Administrativo, em conjunto:  
 
a) praticar atos de arrendamento, aquisição e alienação de bens imóveis, assinando as respectivas 
escrituras e contratos, bem como prestar caução de títulos e direitos creditórios, na forma que 
dispõe este Estatuto; 
 
b) abrir e movimentar contas bancárias, realizar operações financeiras, firmar contratos e distratos, 
oferecer garantias e cauções fidejussórias, emitir, endossar, aceitar, descontar e caucionar 
duplicatas, cheques, notas promissórias, “warrants”, letras de câmbio ou qualquer outro título de 
crédito;  
 
c) celebrar contratos de qualquer montante com fornecedores e prestadores de serviços voltados à 
exclusiva consecução do objetivo da sociedade, bem como realizar os respectivos pagamentos 
previstos nos contratos firmados;  
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d) celebrar todo e qualquer documento que importe na tomada de qualquer empréstimo ou a 
prestação de qualquer garantia em nome da Sociedade, independente do valor, considerando cada 
ato isoladamente ou o conjunto de atos relativos a uma mesma transação.  
 
Parágrafo Terceiro – Compete também à Diretoria, através da assinatura de um Diretor ou de um 
procurador, isoladamente, assinar os Certificados de Bônus de Subscrição e os Termos de 
Transferência dos Certificados de Bônus de Subscrição. 
 
Cláusula 17 – Compete ao Diretor Presidente:  
 
a) planejar e coordenar as atividades gerenciais da Sociedade;  
 
b) representar, individualmente, a Sociedade perante as repartições federais, estaduais e municipais 
e cartórios no tocante a assuntos de natureza legal ou fiscal;  
 
c) supervisionar os serviços de caixa e o relacionamento da Sociedade com os acionistas, instituições 
financeiras e com o mercado de capitais;  
 
d) representar, individualmente, a Sociedade perante as repartições federais, estaduais e municipais 
e cartórios no tocante a assuntos de natureza administrativa para obtenção das licenças, concessões 
e outorgas;  
 
e) orientar e administrar os controles dos bens do ativo da Sociedade;  
 
f) orientar a confecção e uso de impressos sujeitos às observâncias legais e fiscais;  
 
g) fixar as normas gerais referentes à política financeira da Sociedade;  
 
h) representar, individualmente, a Sociedade perante as repartições federais, estaduais e municipais 
e cartórios no tocante a assuntos de natureza financeira para obtenção das licenças, concessões e 
outorgas.  
 
Cláusula 18 – Compete ao Diretor Técnico:  
 
a) planejar e coordenar as atividades técnicas relativas aos estudos e projetos;  
b) planejar e coordenar as atividades para contratação dos serviços e bens para implantação, 
manutenção e operação dos empreendimentos que a Sociedade participe;  
 
c) coordenar todos os fornecimentos de serviços e equipamentos para os empreendimentos que a 
sociedade participe;  
 
 
d) orientar e conduzir tecnicamente a Sociedade para que os cronogramas sejam cumpridos em suas 
diversas etapas;  
 
e) representar, individualmente, a Sociedade perante as repartições federais, estaduais e municipais 
e cartórios no tocante a assuntos de natureza técnica para obtenção das licenças, concessões e 
outorgas.  
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Cláusula 19 – Compete ao Diretor Administrativo:  
 
a) planejar e coordenar as atividades administrativas e financeiras da Sociedade; 
  
b) representar, individualmente, a Sociedade perante as repartições federais, estaduais e municipais 
e cartórios no tocante a assuntos de natureza legal ou fiscal;  
 
c) coordenar, orientar e controlar os serviços atinentes aos setores de contabilidade, custos e 
processamento de dados;  
 
d) representar, individualmente, a Sociedade perante as repartições federais, estaduais e municipais 
e cartórios no tocante a assuntos de natureza administrativa para obtenção das licenças, concessões 
e outorgas;  
 
e) coordenar, orientar e controlar os serviços atinentes aos setores de trabalho interno da sociedade;  
 
f) representar, individualmente, a Sociedade perante as repartições federais, estaduais e municipais 
e cartórios no tocante a assuntos de natureza financeira para obtenção das licenças, concessões e 
outorgas.  
 
Cláusula 20 – Compete a qualquer dos Diretores:  
 
a) sugerir à Diretoria a contratação de empréstimos e financiamentos necessários às atividades da 
Sociedade;  
 
b) sugerir à Diretoria alternativa para a venda da energia gerada.  
 
Cláusula 21 – A remuneração da Diretoria será determinada na Assembleia Geral Ordinária que 
eleger os Diretores e valerá por todo o mandato.  
 
Parágrafo Único – A divisão do valor da remuneração mensal atribuída a Diretoria, será definida 
também na Assembleia Geral Ordinária que eleger os Diretores. O valor da remuneração será 
corrigido anualmente com base no IGP-M/FGV.  
 
 

CAPÍTULO V – CONSELHO FISCAL 
 
Cláusula 22 – A Sociedade poderá ter um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros efetivos, e 
igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes e domiciliados no país, nas condições e com 
as atribuições previstas na legislação em vigor.  
 
Cláusula 23 – O Conselho Fiscal, quando instalado, terá como remuneração 10% (dez por cento) da 
remuneração fixada para a Diretoria.  
 
Cláusula 24 – O Conselho Fiscal terá um Presidente eleito pelos membros, e deverá se reunir 

ordinariamente, sempre que convocado por qualquer dos seus membros, pela administração da 

Sociedade ou a pedido de acionistas, por decisão da Assembleia Geral, que também elegerá os seus 

membros, bem como definirá o seu período de funcionamento.  
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Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal deliberará sobre as matérias de sua competência pelo voto 

da maioria simples de seus membros. 

 
Parágrafo Segundo – A posse dos membros do Conselho Fiscal se dará por termo de posse a ser 
transcrito no Livro de Atas de Reuniões do Conselho Fiscal.  
 
 

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DISTRIBUIÇÃO DE 
RESULTADOS 

 
Cláusula 25 – O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações contábeis previstas na legislação que rege 
as sociedades por ações.  
 
Cláusula 26 – As demonstrações contábeis previstas na Cláusula anterior poderão sofrer auditoria 
anual por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  
 
Cláusula 27 – Do resultado do exercício, já líquidos dos impostos e contribuições sobre o lucro, serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados.  
 
Cláusula 28 – O lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação:  
 
a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição da reserva legal, que não 
excederá 20% (vinte por cento) do capital social;  
 
b) a parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, calculado 
sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos no Artigo 202, I, II e III da Lei das 
Sociedades por Ações, será distribuída aos acionistas como dividendo anual mínimo obrigatório;  
 
c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores desta Cláusula, 
terá a destinação determinada com base na proposta da administração, a ser referendada ou 
modificada pela Assembleia Geral Ordinária. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital 
social, a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento 
do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos adicionais aos acionistas.  
 
Parágrafo Único – Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contado da data em que 
tenham sido postos à disposição dos acionistas, decairão em benefício da Sociedade.  
 
Cláusula 29 – A Sociedade poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base 
neles declarar, por deliberação da Diretoria, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos 
intermediários e intercalares previstos nesta Cláusula poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório.  
 
Cláusula 30 – A Sociedade poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório.  
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Parágrafo Único – Revertem em favor da Sociedade os juros sobre o capital próprio que não forem 
reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas.  

 
CAPÍTULO VII – TRANSFORMAÇÃO 

 
Cláusula 31 – A sociedade poderá a qualquer tempo deliberar em Assembleia Geral a transformação 
de seu tipo societário.  
 
Parágrafo Único – No caso de abertura do capital, a Sociedade está obrigada a formalizar perante a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM à adesão aos níveis diferenciados de práticas de governança 
societária e corporativa definidos conforme anexos I e II da Resolução 3.121, de 25.09.2003, do 
Conselho Monetário Nacional - CMN, por bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado credenciada na Comissão de Valores Mobiliários - CVM para negociação em 
segmento especial nos moldes do Novo Mercado ou classificação nos moldes do Nível 2 da Bovespa.  
 

CAPÍTULO VIII – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula 32 – A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, à qual compete estabelecer as condições da liquidação e nomear o liquidante e os 
membros do Conselho Fiscal que atuarão durante o período de liquidação.  

 
CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Cláusula 33 – A Sociedade respeitará Acordos de Acionistas, desde que estes não firam ao disposto 
neste estatuto e sejam registrados por escrito e arquivados na sua sede.  
 
 
Parágrafo Único – A Sociedade garante a qualquer acionista a disponibilização de informações sobre 
contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas, programas de opção de aquisição de ações 
e outros valores mobiliários de emissão da Sociedade, se houver.  
 
Cláusula 34 – A Sociedade, seus Acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal podem 

resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre 

eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e 

seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e no Estatuto Social da 

Sociedade, e quando, na condição de companhia aberta, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, 

bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 

daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Contrato de Participação do Novo 

Mercado e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela 

Bolsa de Valores de São Paulo, Bovespa. 
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José Renato Artioli  
Presidente  

 

Valeska Audrey Gonçalves 
Secretária 

 

ACIONISTAS: 
 

ELECTRA POWER GERAÇÃO DE ENERGIA S/A 
José Renato Artioli                  Marcelo de Sá 

 
 
 

GP MAXLUZ HOLDING LTDA 
Walter Carvalho Marzola Faria 

 
 
 

Visto do Advogado: __________________________________ 

Valeska Audrey Gonçalves – OAB/SP 335.210 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/474.721-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2250602287

Data

20/12/2022

081.058.038-10 JOSE RENATO ARTIOLI 09/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

184.082.918-40 MARCELO DE SA 04/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal
- Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

733.979.898-68 WALTER CARVALHO MARZOLA FARIA 03/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 15/38



REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Encruzilhada Do Sul, 03 de janeiro de 2023.

Eu, VALESKA AUDREY GONCALVES, BRASILEIRA, CASADO, ADVOGADA,

DATA DE NASCIMENTO 07/03/1988, RG Nº 43.491.407-1 SSP-SP, CPF

319.391.528-95, ESTRADA MUNICIPAL BATISTA FAVORETTI, Nº 350, BAIRRO

RESIDENCIAL AGUA BRANCA, CEP 18558-200, BOITUVA - SP, DECLARO, SOB AS

PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

VALESKA AUDREY GONCALVES
Assinatura Eletrônica Avançada
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�OÄ\ÅÆ.WX\P�wÂ.ZNPO>H>Çfjngm>7fm�fjd_><fml_jf>=fmifB>�ìn_>h_>̂h�_¥fh_]>�fjg̀�f>̂qhmg�>u_e}fj�g̀>È>É̂Ê;t9>AACBE@G

Ë�Ì�ÍÎ�ÏÐ�������

Ñ�Ë�ÑÎ���Ð�

ÒÓÔÕÖ×ØÕÙÚÛÜÖÝÞÛ
ÙßÖÝÞßÙàÞàÖÛÖÓÛ
áÙÜÞÜâÙÞÓÖÜãÚ

äå
æçèéêëìæíîèíïðñêñòðêóèñô
õæíéèêöð÷êîêíçèöæíèóçéèô
øùéðæíøêñõêôòéú÷èñøèíûüêñí

ýèööèéíþúñõæíêæíÿêñòæí�êòðæñêöí
îèí�èøèñüæöüðóèñõæí�òæñ�óðô
òæíèí�æòðêöí�ÿ�����í�êñ�æúíéèô
çèéòúøøìæíñêíó	îðêíñêòðæñêö
í�æéí
ðñõèéó�îðæíîêíê�
ñòðêíîèíïæóèñô
õæíöð�êîêíêæí�æüèéñæíîæí�øõêîæ�í
æíÿêîèøúö�íèöèíòæñøè�úðúíêçæéô
õèíîèíêçéæ�ðóêîêóèñõèí��í���í
óðö�íòæóíþúéæøíîèí������íçêô
éêíòúøõèêéíæíèñô
øðñæíîèíèøçæéô
õèøíñêí�øòæöêí
îèí�ðéæíýèööèé
í
�öêíèøõùíöæòêöðô
÷êîêí�íóêé�èóí
îêí���ô����íñæí
ÿêðééæí�èñêøô
òèñëê�íèóí�êñõêí
�éú÷íîæí�úö

�öèíòæñõêí�úèí

üðê�ðöð÷æúíéèô
òúéøæíçæéíóèðæí
îèíúóêíöðñ�êíîæíÿêîèøúöíòéðêîêí
çêéêíêçæðêéíèóçéèøêøíñêíóêñúô
õèñëìæíîêøíêõðüðîêîèø�íîúéêñõèíêí
çêñîèóðê
í íòé�îðõæíïæðíøæöðòðô
õêîæíèóí����íèíøèéüðúíçêéêíòúøô
õèêéíîèøçèøêøíòæóíù�úê�íèñèé�ðêí
èö�õéðòêíèíøêöùéðæíîæøí��íïúñòðæô
ñùéðæø�í�úèíõéê�êö�êóíñêíèøòæöêí
îèíõðéæíîèøîèíêñõèøíîêíçêñîèóðê
í
!óêíîêøíòæñõéêçêéõðîêøíîæíèóô
çé�øõðóæ�íêöðùø�íèéêíñìæíîèóðõðéí

�"#$%#&'(�)#$*(+�
,-%.#/+-�,-01,(�2�
1$34+%'(�,-�#.101,#,-%�
,-�3(56"31(�,-�#"5#%�
$#�,(3+5-$.#&'(�,-�
+5#�-%3(4#�,-�.1"(

òæöê�æéêîæéèø�íæí�úèíýèööèéíõêóô
��óíðñïæéóæúíõèéíòúóçéðîæ

7�æéê�íòèéòêíîèíúóíêñæíèí

óèðæíóêðøíõêéîè�íæíèóçéèèñîèô
îæéí8í�úèí�íóêþæéíîêíéèøèéüêíîêí
ÿéð�êîêí9ðöðõêéíèíçéèøðîèñõèíîêí
:èîèéêëìæí;ê<ò�êíîèí�ðéæí�éùô
õðòæí�:;���í8íèøõêéðêíçéèçêéêñô
îæíæíðñ�éèøøæíñæíòæó�éòðæíüêéèô
þðøõêíîèíêéóêøíèíóúñðë=èø�íòæóíêí
ê�èéõúéêíîèíúóêíöæþê�íêðñîêíøèóí
îêõêíçêéêíðñ	òðæíîèíïúñòðæñêóèñô
õæ
í�æñõúîæ�íçêéêíòæöæòêéíæíçöêô
ñæíèóíçéùõðòê�íõèéðêíïèðõæíêõúêöðô
÷êëìæíñêíîæòúóèñõêëìæíîêíèóô
çéèøê�íðñòöúðñîæí>òæó�éòðæíüêéèô
þðøõêíîèíêéóêøíèíóúñðë=èø?�íèñõéèí
êøíêõðüðîêîèøíèòæñ�óðòêø

 íðñòæñüèñðèñõèíîêíøðõúêëìæ�í

êçæñõêíóêõ�éðêíçú�öðòêîêíçèô
öæíþæéñêöí@ABCDEFGAFHAIJAKELMG�í
�í�úèíèøõùíîèñõéæíîæíçéê÷æíîèí

üð�
ñòðêíîæí
òæñõéêõæ
í�êô
øæíæíñæüæíéêô
óæíòæñøõêøøèí
ñæíóæóèñõæí
îêíøæöðòðõêëìæí
îæíèóçé�øõðô
óæ�íêíöð�èéêô
ëìæíîæíéèòúéô
øæíøèéðêíðñîèô
ïèéðîê�íçæéô
�úèíæí�êñòæí
ç<�öðòæíñìæí

çæîèíïðñêñòðêéíèøøèíõðçæíîèíñèô
�Nòðæ
í
>�öèøíïð÷èéêóíêíéèçæéõê�èóí

òæóíïðóíçæö	õðòæ�íçæðøíñèóíøèí
îèéêóíêæíõéê�êö�æíîèíüèéðïðòêéíêí
öè�êöðîêîèíîêíøðõúêëìæ
í�øòöêéèô
ëæí�úèíèúíøæúíúóêíçèøøæêí�úèí
ñìæíçæîèíê�ðéíïæéêíîêíöè�êöðîêîè
í
Oí�çæòêíîæíèóçé�øõðóæ�íñìæí�êô
üðêíêõðüðîêîèí�úèíðóçèîðøøèíæíïðô
ñêñòðêóèñõæ?�íêïðéóêíýèööèé


Ë#)#5-$.(�,#%�P#"3-4#%�
$!QRSTUV!WXYZ[\]̂X]_X̀aXb\cd̂!UefSgU!hij!kRTlUlRi!R!m���� !hij!UnfUTlRi!

ljS!UojSlR!fTpjqlfrUstR!qRoSj!R!jguSvqlfgRw!$!mUnjqiV!lUgovg!ljSfU!fTeRS�
gUnR!UR!pjxkiVR!nj!kRgiTfkUstR!hij!pUf!UuiSUS!R!kUqRw!y!fguSjTqU!uUiVfqlU !
U!UrzTkfU!nj!eRgjTlR!rU{k|U!ljSfU!SjqqUVlU!hij !njpfnR!}!nUlU!jg!hij!|Ri�
pj!UVljSUstR!TU!VfqlU!nj!UlfpfnUnjq !U!qfliUstR!UfTnU!TtR!|UpfU!qfnR!fnjTlfefkU�
nUw!�fUTlj!njqqj!kUqR !kRgiTfkRi!UR!m����!U!njkfqtR!nj!eU~jS!U!VfhifnUstR!
UTljkfuUnU!nU!RujSUstRw!
�jqqU!eRSgU !U!jguSjqU!nj!�jVVjS!njpjSfU!hiflUS!R!efTUTkfUgjTlR !TtR!ljT�

nR!nfSjflR!UR!uSU~R!nj!�'!gjqjq!njefTfnR!TR!kRTlSUlR!fTfkfUVw!$!jguSjjTnj�
nRS!kRTljqlU!jqqU!fTeRSgUstR!j!nf~!hij!kRTlUlRi!U!UrzTkfU!nj!eRgjTlRw!��i!
jTlSjf!jg!kRTlUlR!kRg!U!UrzTkfU !jVjq!gj!SjVUlUSUg!hij!R!efTUTkfUgjTlR!eRf!
SjUVf~UnR!njTlSR!nU!VjrUVfnUnj� !SjqqUVlUw!�RTeRSgj!R!jguSjq�SfR !"#!uUSkjVUq!
Q�!eRSUg!hiflUnUq !lRnUq!jg!nfUw
�R!�qlUntR !R!gUQRS!�jVVjS!nfqqj!hij!R!efTUTkfUgjTlR!eRf!ejflR!uUSU!R!uU�

rUgjTlR!nRq!qUV�SfRq!nRq!"�!eiTkfRT�SfRq!nU!kUqU !nfUTlj!nj!nfefkiVnUnjq!jkR�
T�gfkUq!njkRSSjTljq!nU!uUTnjgfUw!�!UojSliSU!nU!VRQU!TtR!jqlUSfU !uRSlUTlR !
kRTnfkfRTUnU!URq!SjkiSqRq!RolfnRq!kRg!Uq!fTqlflifs�jq!u{oVfkUqw!%Ugovg!Tj�
rRi!hij!|Ripj !kRg!fqqR !jqlSiliSUstR!uUSU!hij!lfpjqqj!Rq!��!�'!gfV!Tjkjqq��
SfRq!uUSU!R!fTpjqlfgjTlR!TR!kRgvSkfRw

�+�-$."-1�-5�3($.#.(�3(5�#�

#)�$31#�-�-4-%�5-�"-4#.#"#5�

/+-�(��1$#$31#5-$.(��(1�

"-#41�#,(�,-$."(�,#�4-)#41,#,-�

Í0#$��-44-"

�guSjq�SfR !UR!kRgjTlUS!U!RujSUstR!nj!

kSvnflR!hij!SjUVf~Riw!�jriTnR!jVj !pUVRSjq!

eRSUg!njqlfTUnRq!uUSU!kiqljUS!njqujqUqw

�-4(1%#�Î(""�#

|jVRfqU�rU~wkRgwoS

�èöæíóèñæøí�íóðöíçèøøæêøíòúéô
õðéêóíæí�E�MHAFGA�H�GA���GA��íñæí
;ðñùøðæí�æöðèøçæéõðüæ�íèóí�êñõêí
�éú÷íîæí�úö�íñêíñæðõèíîèíæñõèó
í
 íø�æ�íêçéèøèñõêîæíçèöæíòêñõæéí
7öè�êñîéèí�ðéèøíïæðíõéê÷ðîæíçèô
öêí9èõêö<é�ðòêí9æé�íèóíòæóèô
óæéêëìæíêæøí��íêñæøíîêíèóçéèô
øê
í7ö�óíîêíøðóçêõðêíîæíóðñèðéæ�í
æíç<�öðòæíçéèøèñõèíç�îèíêçéæüèðô
õêéíøúòèøøæøíîæøíêñæøí�����í�úèí
ñìæíøèíöðóðõêóíêæíçê�æîè�í7öèô
�êñîéèí�ðéèøíõêó��óíóæøõéæúíæí
õêöèñõæíèóí�ðõøí�úèíüìæíîæíê��í
êæíéæò�

�øõêíïæðíêíõèéòèðéêíüè÷í�úèíæí

êéõðøõêíèøõèüèíèóí�êñõêí�éú÷
í�óí
èñõéèüðøõêíçêéêíæí��� ¡¢£¤¡¥�í
èöèíòæóèñõæúíêíéèöêëìæíòêéðñ�æô
øêí�úèíõèóíòæóíæøí�ê<ò�æø
í>¦í
óêéêüðö�æøê
í9èíêééðøòæíêíîð÷èéí
�úè�íøèíñìæíïæéíæíç<�öðòæíóêðøí
ïæéõèí�úèíõèñ�æíñæíÿéêøðöí�æþè�í
îèøîèíæí����íèøõùíèñõéèíæíçéðóèðô
éæíèíøè�úñîæ
í¦íúóíç<�öðòæí�úèí
çéèøõð�ðêíóúðõæíêíó<øðòêí�éêøðô
öèðéê?�íîðøøè
í�æíçéN�ðóæíïðñêöí
îèíøèóêñê�íæíòêîèéñæí§E�Ë�©Hí
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·����̧��������������������������������¹�����������������������º��������������������������������������»����������������������
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/474.721-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2250602287

Data

20/12/2022

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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ILUSTRISSIMO SENHOR VOGAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento a ABRANJO GERAÇÃO DE 
ENERGIA S/A, empresa localizada na localidade de Coronel Prestes, denominado Rincão dos Nascentes, 

no município de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, vem por meio da presente, apresentar 

os fatos e fundamentos para cumprir com a exigência apensada ao processo de registro sob protocolo nº. 

RSN2232674749, conforme segue: 

 

Nesse sentido informamos que, no arquivo apresentado com 

a Ata de Assembleia Geral Extraordinária datada de 17/10/2022 perante esta autarquia, é possível 

constatar que a partir da terceira folha inicia-se a Consolidação do Estatual Social, ou seja, a exigência não 

deve subsistir uma vez que mencionado documento já fora apresentado.  

Dessa forma, diante do exposto acima, solicitamos a 

continuidade do processo de arquivamento da Ata de Assembleia Geral Extraordinária datada de 

17/10/2022 perante esta estimada Junta Comercial, visto que não há qualquer adequação ou exigência a 

ser cumprida. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, reiteramos 

nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Encruzilhada do Sul/RS, 09 de novembro de 2022. 

Termos em que 

   Pede deferimento 

 

 

________________________________________ 

ABRANJO GERAÇÃO DE ENERGIA S/A  

p/p Bruna Pessin 

OAB/SP nº 402.312 

BRUNA 

PESSIN

Assinado de forma digital 

por BRUNA PESSIN 

Dados: 2022.11.09 

14:11:29 -03'00'
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

20/12/2022 -     AUTOATENDIMENTO      - 12.45.41

3070803070         SEGUNDA VIA              0001

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ABRANJO G ENERGIA S-A

AGENCIA: 3070-8 CONTA:         6.383-5

================================================

Convenio  GA - ITCD/TXS GOV RS

Codigo de Barras   85810000004-8   32450021223-2

                   60114094222-6   00225673407-7

Data do pagamento                     20/12/2022

Valor Total                               432,45

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  122001

AUTENTICACAO SISBB:        7.91E.05C.90F.174.928

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul

 
PROTOCOLO REDESIM
  RSN2250602287

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

13.562.900/0001-74
   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

247 Alteracao de capital social

Número de Controle: RS90575049 - 13562900000174

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME

JOSE RENATO ARTIOLI
CPF

081.058.038-10
LOCAL DATA

14/12/2022
  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 13.562.900/0001-74

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
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documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Encruzilhada Do Sul, 03 de janeiro de 2023.

Eu, VALESKA AUDREY GONCALVES, BRASILEIRA, CASADO, ADVOGADA,

DATA DE NASCIMENTO 07/03/1988, RG Nº 43.491.407-1 SSP-SP, CPF

319.391.528-95, ESTRADA MUNICIPAL BATISTA FAVORETTI, Nº 350, BAIRRO

RESIDENCIAL AGUA BRANCA, CEP 18558-200, BOITUVA - SP, DECLARO, SOB AS

PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

VALESKA AUDREY GONCALVES
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/474.721-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, de CNPJ
13.562.900/0001-74 e protocolado sob o número 22/474.721-5 em 20/12/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8654432, em 10/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Paulo Isidoro
Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

081.058.038-10 JOSE RENATO ARTIOLI 09/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

733.979.898-68 WALTER CARVALHO MARZOLA FARIA 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

081.058.038-10 JOSE RENATO ARTIOLI 09/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

184.082.918-40 MARCELO DE SA 04/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
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documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/474.721-5.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
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Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
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Anexo
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CPF Nome Data Assinatura
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Anexo
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CPF Nome Data Assinatura
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Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
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digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/474.721-5.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

319.391.528-95 VALESKA AUDREY GONCALVES 03/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/01/2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/474.721-5.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel, Servidor(a) Público(a), em
10/01/2023, às 19:43.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
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digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 37/38



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 10 de janeiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8654432 em 10/01/2023 da Empresa ABRANJO GERACAO DE ENERGIA S/A, CNPJ 13562900000174 e protocolo
224747215 - 20/12/2022. Autenticação: 34088134B8F4E961676ADD9955BA7A392EDC60. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/474.721-5 e o código de segurança zyzk Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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